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Parecer n.º: 056/2023
Processo n.º: 090 – PLEX 037/2023
Assunto: Programas Municipais

P A R E C E R

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 037/2023,
busca autorização legislativa para instituir o Programa Municipal “Solo
Mais Fértil” através do subsídio em análises de solo e análises foliares, a
fim de melhorar as condições físicas, químicas e biológicas do solo das
propriedades, com o objetivo incrementar a produção agrícola
montenegrina.

A Mensagem Justificativa destaca que a proposta surgiu a
partir de reunião entre SEBRAE e Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Rural, na qual o SEBRAE ofereceu o bônus
metrologia, uma parceria do SEBRAE com a Rede Metrológica que
possibilita aos micros e pequenos produtores rurais os serviços de
análises de solo, foliar e de água. Ressalta que esta ferramenta
possibilitará aos produtores um acréscimo no rendimento de seus
cultivos.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à
tramitação, opinando pela sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 16 de maio de 2023.
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